
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/39356 52296/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DGOEP [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À reunião de Executivo para deliberação, no âmbito do artigo 33º da Lei n.º75/2013, de 12
setembro na sua redação atual.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMOSM - Divisão de Gestão de Ocupação do Espaço Público

RESOLUÇÃO

 47561/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Autorização de ocupação de espaço público temporáriaProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Para efeitos de decisão e tendo em consideração a informação técnica, remete-se o assunto que
se segue para apreciação e posterior notificação no prazo legal aplicável.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/35978 de 7 de Novembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Declaro a intenção de indeferimento do pedido de ocupação de via pública temporária em causa,
nos termos e condições estabelecidas na informação técnica de suporte à presente decisão.

Notifique-se o(a) requerente no sentido desta decisão.

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMOSM -  DIVISÃO DE GESTÃO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

Processo de obra:     47547/2025 

Processo:                  47561/2025 

Registo de entrada: 2025-E-RE-26012 de 06/11/2025 

 

Requerente:             Nuno Filipe Ferreira Sobral 

NIF:                          214215229 

 

Tipo de pedido:        Ocupação de Via Pública por motivo de Obras temporária 

 

Local da OVP:           Rua Abade Loureira, 123 – Braga (São Vicente ) 

Coord/ Geog:           41°33'21.8"N 8°25'37.8"W 

 

Área da O.V.P.:         10 m2 

Período:                    Um (1) dia –  12 de novembro de 2025 

Horário:                    Das 10:00 às 12:00 ou das 16:00 às 18:00 

 

Assunto:                   Ocupação de Via Pública por motivo de Obras_ Equipamentos Móveis 

 

Informação: 

1. Caraterização da pretensão 

O requerente vem, através do presente pedido, solicitar autorização para Ocupar a Via Pública 

(O.V.P.), com a paragem de equipamento móvel, para descarga de um lote de placas de gesso 

cartonado para o prédio, sito no local acima referido, que se assinala. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------     

2. Enquadramento legal da pretensão 

A pretensão insere-se no disposto nos 1 e 3 do artigo 8º do Código da Estrada, na redação dada 

pela Lei n.º 72/2013 nos artigos D-1/6º, D-2/47º, D-2/52º e D-2/58º dos Capítulos I e III da parte 

D do Código Regulamentar do Município de Braga. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3. Análise de pretensão  

A Ocupação de Via Pública (O.V.P.), consiste na paragem de equipamento móvel, nas imediações 

dos prédio 123, na Rua Abade Loureira, 123 – Braga (São Vicente ), a fim de proceder à descarga 

de um lote de placas de gesso cartonado para o prédio, no dia 12 de novembro de 2025. 

 

Para além dos demais fundamentos na lei ou neste Código, constituem fundamento de rejeição 

liminar do requerimento, a apresentação de requerimento extemporâneo, nos termos do disposto 

na alínea a), do número 1 do artigo A-2/5º do Código Regulamentar do Município de Braga (na sua 

redação atual). C
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DMOSM -  DIVISÃO DE GESTÃO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

 

Nos termos do número 1 do artigo D – 2/48º do Código Regulamentar do Município de Braga (na 

sua redação atual), as ocupações do espaço público para execução de operações urbanísticas 

encontram-se sujeitas a licenciamento, que deve ser requerido com uma antecedência mínima de 

quinze dias relativamente à execução das mesmas. 

 

De referir, o presente pedido não se encontra instruído com os documentos exigidos por lei e os 

demais elencados em anexo ao próprio modelo, nos termos do disposto no número 2 do artigo A-

2/3º do Código Regulamentar do Município de Braga (na sua redação atual). 

 

Os requerimentos devem ser instruídos com os documentos exigidos por lei, podendo ser ainda 

exigidos ao requerente o fornecimento de elementos adicionais, quando sejam considerados 

indispensáveis à apreciação do pedido e deverão constar indicação do pedido, em termos claros e 

precisos indispensáveis à sua apreciação, conforme previsto n.º 1 e nº 3 do Art.º A-2/3.º, no nº 1 

do art.º D-2/48º, no nº 2 do art.º D-2/49º e art.º D-2/50º do Código Regulamentar do Município 

de Braga (na sua redação atual). 

 

O requerente deverá apresentar os elementos instrutórios do plano de ocupação da via pública, 

nomeadamente:  

- O plano de ocupação da via pública e plano de sinalização temporário com as peças desenhadas e 

escritas (memoria descritiva e justificativa da ocupação do Espaço público pretendido, onde deve 

constar as dimensões funcionais e dimensionais da via que confinam com a obra e respetiva 

sinalização), com a menção da planta clara e concisa do equipamento, tendo em conta as 

proibições previstas no D-2/51º e as condições e condicionantes previstas nos artigos D-2/52º a D-

2/61º do Código Regulamentar do Município de Braga; 

- Apólice de seguro de responsabilidade civil, atualizada; 

- Apresentação da resposta à Informação sobre início de trabalhos de obras isentas de controlo 

prévio, conforme disposto no n.º 1 do artigo D – 2/49º do Código Regulamentar do Município de 

Braga. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Proposta 

Face ao exposto no ponto anterior, propõe-se o indeferimento do pedido com o fundamento nos 

motivos de facto e de direito apresentados, pelo que se deverá notificar-se o requerente, para que 

se pronuncie no prazo de 10 dias úteis, sobre tal intenção que lhe é desfavorável, nos termos do 

disposto nos artigos 121.º e 122.º do Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo 

Decreto-Lei 4/2015 de 7 de janeiro. 

 

À consideração superior. 

 

 

João Paulo Gomes  
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DMOSM -  DIVISÃO DE GESTÃO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 
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